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CARLOS ALBERTO CAPELETTI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 
a 31/12/2022 

 
 
1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais 
por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, 
anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, da 
Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 
1.1) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 567.759,09, por conta de recursos 
inexistentes de excesso de arrecadação da fonte 660, conforme detalhado no Quadro 1.3. 
- Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
1.2) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 224.900,61, por conta de recursos 
inexistentes de superávit financeiro da fonte 701, conforme detalhado no Quadro 1.2. - 
Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
2) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações 
enviadas por meio físico e/ou eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da 
Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT). 
2.1) Prestação de Contas no Aplic, referente às Transferências da LC 176/2020 
(Compensação ICMS), à Cessão Onerosa e às Transferências da Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos Naturais, apresentando divergência com os 
valores das transferências registrados na Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e nos 
demonstrativos contábeis apresentados pelo gestor na prestação de contas de governo. 
O valor da divergência 
referente: às Transferências da LC 176/2020 (Compensação ICMS) foi de 
R$ 1.058.877,12 (valor não registrado no Aplic); à Cessão Onerosa foi de R$ 1.247.030,51 
(valor não registrado no Aplic); e às Transferências da Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais foi de R$ 2.301,37 (valor registrado a maior no Aplic). 
Tais divergências podem ser constatadas no Quadro 2.6. - Tópico - 4.1.1.1. 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES INFORMADOS PELA 
STN 
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10. 

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 

Públicos. 
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24. consta na LOA autorização para transposição, remanejamento e 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 

para outro, em obediência ao princípio da exclusividade (art. 165, , CF/1988). 
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35. as 

receitas de Transferências Correntes representaram em 2022 a maior fonte de 

recursos na composição da receita municipal, totalizando o valor de R$ 86.788.560,41, 

o que corresponde a 65,60% do total da receita orçamentária - Exceto a intra (corrente 

e de capital) contabilizada pelo Município, cujo montante foi de R$ 132.295.395,24. 

36. 

 

 

37.  receita tributária própria em 

relação ao total de receitas correntes arrecadadas, já descontada a contribuição ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB), atingiu o percentual de 17,80%. 

38. Ademais, acerca da autonomia financeira, que é a capacidade do município 

de gerar receitas, sem depender de transferências, a Secex constatou que o grau de 

dependência do município, em relação às receitas de transferência, foi de 73,86%. 
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39. 

 

DESPESA PÚBLICA 

 

40. 

125.987.421,24 R$ 104.784.165,98, 

liquidado R$ 94.369.508,47 e pago R$ 92.970.572,60. 

41. A série histórica das despesas orçamentárias do Município, no período de 

2018/2022, com exceção do exercício de 2021, revela aumento da despesa realizada, 

conforme demonstrado no quadro a seguir: 
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42. que o grupo de natureza 

de despesa que teve maior participação em 2022 na composição da despesa 

orçamentária municipal foi o Pessoal e Encargos Sociais , totalizando o valor de 

R$ 38.676.361,69, o que corresponde a 38,29% do total da despesa orçamentária 

(Exceto a intra) contabilizada pelo Município, cujo montante foi de R$ 101.011.270,04. 
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44. 

 

 

 

 

 

45. A seguir, apresenta-se o histórico da execução orçamentária de 2018 a 

2022:  

 

 

46.  

a receita arrecadada (R$ 116.311.428,86), acrescida dos créditos adicionais 
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abertos/reabertos mediante o uso da fonte superávit financeiro apurado no exercício 

anterior (R$ 24.458.453,65), com a despesa realizada (R$ 101.072.526,76), ambas 

ajustadas nos termos da Resolução Normativa nº 43/2013/TCE/MT, constatou-se um 

resultado de execução orçamentária superavitário de . 

47. Ou seja, a receita arrecadada foi maior que a despesa realizada. 
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R$ 81.594.875,87 

  
  

 

 R$ 20.672.501,87 25,33%   

52. 

 

53. 

 

     

R$ 12.483.282,86 R$ 11.519.754,08    

 

54. 

 

 

55. 
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R$ 79.765.380,36 R$ 18.696.601,99 23,43%   

 

 

56. R$ 37.894.319,76

36,52%

 

57. 

R$ 1.959.310,53 1,88% 

 

  

     

 R$ 37.894.319,76 36,52%   

 R$ 1.959.310,53 1,88%   

 R$ 39.853.630,29  38,41%   

 

 

 

58. R$ 2.866.812,00
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R$ 67.823.898,46 R$ 2.866.812,00 4,22%   

 

59. 

 

 

60. 

 

 

 

 

61. 

 

62. 

 

63. no mês de janeiro de 2022, 

faltou o recolhimento do montante de R$ 23,55. Porém, devido à baixa materialidade do 

valor, a Secex não apontou irregularidade. 
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b) pelo saneamento das irregularidades FB03 (Achados de auditoria 1.1 e 1.2) e 

MB03 (Achado de Auditoria 2.1); 

c) pela recomendação ao Chefe do Executivo Municipal, nos termos sugeridos 

pela Secex, para que:  

c.1) aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas fiscais, 

adequando-as à realidade fiscal/capacidade financeira do município e 

compatibilize tais metas com as peças de planejamento (conforme título 7.1 do 

relatório preliminar);  

c.2) proceda à regularização do pagamento da contribuição previdenciária (parte 

servidor) do mês de janeiro de 2022, no valor de R$ 23,55 (conforme quadro 

Contribuições Previdenciárias - Segurado  do subtítulo 6.4.1.1.1. do relatório 

preliminar). 

 

70. 

 

71.  
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